
LEI Nº 1169/2016, DE 27 DE ABRIL DE 2016. 

ALTERA OS QUADROS 1 E 3 DA LEI Nº 1162/2016, DE 16/02/2016 QUE 

REVOGA PROJETO DE LEI N.º 002/2016 QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAU, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS FAZ 

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os Quadros 1 e 3 do Projeto de Lei nº 002/16, de 16 de fevereiro de 

2016, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

Art. 2º Altera parcialmente a redação do QUADRO 1 - QUADRO PESSOAL 

EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, no que se refere à quantidade 

disponível para os Cargos de: Auxiliar Administrativo e Agente Administrativo. 

 

Art. 3º Altera parcialmente a redação do QUADRO 3 - QUADRO DE 

ENQUADRAMENTO DE CARGOS DOS 

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS SEGUNDO PGCCS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

02/2009, referente às colunas que trata de funcionário e da que trata de cargo 

atualizado pelo PGCCS, segundo resolução 02/2009, que passa a vigorar 

conforme Quadro 3 deste Projeto de Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

legais e financeiros a partir de 1º de abril de 2016. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau 27 de abril de 2016. 

 

Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO – 

João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

QUADRO 1 

QUADRO PESSOAL EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU 

QUADRO 2 

QUADRO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS DOS 

FUNCIONÁRIOSEFETIVOS SEGUNDO PGCCS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 02/2009. 
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